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REQUERIMENTO N.º  1629,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa, um voto de congratulação com a SOCIEDADE BENEFICENTE MUÇULMANA, pela posse, para o biênio 2003/2005,  de sua nova Diretoria, assim constituída:

AHMAD AREF ABDUL LATIF – Presidente

FERES AMIN – 1.º Vice-Presidente

RIAD N. KADRI – 2.º Vice-Presidente

MOHAMAD Y. EL ORRA – 3.º Vice-Presidente

ABDO M. NAJJAR – 4.º Vice-Presidente

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Beneficente Muçulmana, com sede na Rua Barão de Jaraguá, n.º 632, bairro Cambuci, São Paulo – Capital, vem desenvolvendo, ao longo dos anos, excelente trabalho em prol da comunidade menos favorecida.

É fator indispensável para a convivência pacífica de todos os credos e raças, que a sociedade, como um todo, tome conhecimento da diversidade de culturas e ideologias presentes em nossa Nação.

A Sociedade Beneficente Muçulmana desempenha irrepreensivelmente essa função, ao mesmo tempo que presta à população menos favorecida, atendimento em diversas áreas sociais, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida e minimizar a miséria, a fome e a desinformação, promovendo diversas campanhas para arrecadação de alimentos, medicamentos, roupas, etc.

A nova Diretoria que assume essa importante missão, com certeza dará continuidade ao nobre e excelente trabalho desenvolvido até então.

Regozijamo-nos, portanto, com a nova Diretoria da Sociedade Beneficente Muçulmana, augurando-lhes uma profícua gestão, com muitas realizações em prol da comunidade e em prol de uma interação casa vez mais eficaz entre nossas culturas e raças.

Sala das Sessões, em 23/5/2003
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